TITULO IX - Do Ministério Pablico do Trabalho

CAPITULO | - Disposicées Gerais

Art. 736. O Ministério Publico do Trabalho é constituido por agentes diretos do
Poder Executivo, tendo por fungéo zelar pela exata observancia da Constituicdo
Federal, das leis e demais atos emanados dos poderes publicos, na esfera de
suas atribuicbes.

Paragrafo Gnico. Para o exercicio de suas func¢des, o Ministério Publico do
Trabalho reger-se-a pelo que estatui esta Consolidagao e, na falta de disposi¢édo
expressa, pelas normas que regem o Ministério Publico Federal.

Art. 737. O Ministério Publico do Trabalho comp®8e-se da Procuradoria da Justica
do Trabalho e da Procuradoria da Previdéncia Social, aquela funcionando como
6rgado de coordenagéo entre a Justica do Trabalho e o Ministério do Trabalho,
ambas diretamente subordinadas ao Ministro de Estado.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n° 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 738. Os procuradores, alem dos vencimentos fixados na tabela constante do
decreto-lei n® 2.874, de 16 de dezembro de 1940, continuardo a perceber a
percentagem de 8%, por motivo de cobranca da divida ativa da Uniéo ou de
multas impostas pelas autoridades administrativas e judiciarias do trabalho e da
previdéncia social.

Parégrafo Unico. Essa percentagem sera calculada sobre as somas efetivamente
arrecadadas e rateada de acordo com as instrugdes expedidas pelos respectivos
procuradores gerais.

Art. 739. N&o estdo sujeitos a ponto os procuradores-gerais e 0s procuradores.
CAPITULO Il - Da Procuradoria da Justica do Trabalho

SECAO | - Da Organizag&o

Art. 740 - A Procuradoria da Justica do Trabalho compreende:

a) 1 (uma) Procuradoria-Geral, que funcionara junto ao Tribunal Superior do
Trabalho;

b) 24 (vinte e quatro) Procuradorias Regionais, que funcionardo junto aos
Tribunais Regionais do Trabalho.

Art. 741 As Procuradorias Regionais sao subordinadas diretamente ao procurador-
geral.

Art. 742- A Procuradoria-Geral € constituida de 1 (um) procurador geral e de
procuradores.

Paréagrafo Unico. As Procuradorias Regionais compdem-se de 1 (um) procurador
regional, auxiliado, quando necessario, por procuradores adjuntos.

Art. 743. Havera, nas Procuradorias Regionais, substitutos de procurador adjunto
ou, guando nao houver este cargo, de procurador regional, designados
previamente por decreto do Presidente da Republica, sem 6nus para os cofres
publicos.

§ 1° O substituto tomara posse perante o respectivo procurador regional, que sera
a autoridade competente para convoca-lo.



§ 2° O procurador regional sera substituido em suas faltas e impedimentos pelo
procurador adjunto, quando houver, e havendo mais de um, pelo que for por ele
designado.

§ 3° O procurador adjunto sera substituido, em suas faltas e impedimentos, pelo
respectivo procurador substituto.

§ 4° Seré dispensado, automaticamente, o substituto que ndo atender a
convocacdao, salvo motivo de doenga, devidamente comprovada.

§ 5° Nenhum direito ou vantagem tera o substituto além do vencimento do cargo
do substituto e somente durante o seu impedimento legal.

Art. 744. A nomeacao do procurador-geral devera recair em bacharel em ciéncias
juridicas e sociais, que tenha exercido, por 5 (cinco) ou mais anos, cargo de
magistratura ou de Ministério Publico, ou a advocacia.

Art. 745. Para a nomeagé&o dos demais procuradores, atender-se-4 aos mesmos
requisitos estabelecidos no artigo anterior, reduzido a 2 (dois) anos, no minimo, o
tempo de exercicio.

SECAO Il - Da Competéncia da Procuradoria-Geral

Art. 746. Compete a Procuradoria Geral da Justica do Trabalho:

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

a) oficiar, por escrito, em todos os processos e questfes de trabalho de
competéncia do Conselho Nacional do trabalho;

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

b) funcionar nas sessbes do mesmo Conselho, opinando verbalmente sobre a
matéria em debate e solicitando as requisi¢des e diligéncias que julgar
convenientes, sendo-lhe assegurado o direito de vista do processo em julgamento
sempre que for suscitada questao nova, nao examinada no parecer exarado;

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

c) requerer prorrogagao das sessodes do Conselho, quando essa medida for
necesséria para que se ultime o julgamento;



Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

d) exarar, por intermédio do Procurador Geral, o seu "ciente" nos acordaos do
Conselho;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

e) proceder as diligéncias e inquéritos solicitados pelo Conselho;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

f) recorrer das decis@es do Conselho, nos casos previstos em lei;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacdo original

g) promover, perante o Juizo competente, a cobranga executiva das multas
impostas pelas autoridades administrativas e judiciarias do trabalho;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

h) representar as autoridades competentes contra 0s que ndo cumprirem as
decisdes do Conselho;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacdo original




i) prestar as autoridades do Ministério do Trabalho, IndUstria e Comércio as
informacgdes que lhe forem solicitadas sobre os dissidios submetidos a apreciagao
do Conselho e encaminhar aos 6rgdos competentes copia autenticada das
decis@es que por eles devam ser atendidas ou cumpridas;

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

j) requisitar de quaisquer autoridades inquéritos, exames periciais, diligéncias,
certidGes e esclarecimentos que se tornem necessarios no desempenho de suas
atribuicdes;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

I) defender a jurisdigdo dos 6rgéos da Justica do Trabalho;

m) suscitar conflitos de jurisdig&o.

SECAO Ill - Da Competéncia das Procuradorias Regionais (Art. 747)

Art. 747. Compete as Procuradorias Regionais exercer, dentro da jurisdicdo do
Tribunal Regional respectivo, as atribui¢cdes indicadas na Sec¢ao anterior.
SECAO IV - Das Atribuigbes do Procurador-Geral

Art. 748. Como chefe da Procuradoria Geral da Justica do Trabalho, incumbe ao
Procurador Geral:

a) dirigir os servigos da Procuradoria Geral, orientar e fiscalizar as Procuradorias
Regionais, expedindo as necessarias instrucoes;

b) funcionar nas sess6es do Conselho Nacional do Trabalho, pessoalmente ou por
intermédio do procurador que designar;

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

C) exarar 0 seu ciente nos acordaos do Conselho;



Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

d) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o chefe da
secretaria da Procuradoria;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

e) apresentar, até o dia 31 de margo, ao Ministro do Trabalho, Indistria e
Comércio, relatério dos trabalhos da Procuradoria Geral no ano anterior, com as
observacdes e sugestdes que julgar convenientes;

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

f) conceder férias aos procuradores e demais funcionarios que sirvam na
Procuradoria e impor-lhes penas disciplinares, observada, quanto aos
procuradores, a legislagéo em vigor para o Ministério Publico Federal;

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

g) funcionar em Juizo, em primeira instancia, ou designar os procuradores que o
devam fazer;

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

h) admitir e dispensar o pessoal extranumerario da Secretaria e prorrogar o
expediente remunerado dos funciondrios e extranumerarios.



Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacdo original

SECAO V - Das Atribui¢des dos Procuradores
Art. 749. Incumbe aos procuradores com exercicio na Procuradoria Geral:

a) funcionar, por designacao do procurador geral, nas sess6es do Conselho
Nacional do Trabalho;

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

b) desempenhar os demais encargos que Ihes forem atribuidos pelo Procurador
Geral.

Paragrafo Unico. Aos procuradores é facultado, nos processos em que oficiarem,
requerer ao procurador geral as diligéncias e investigagGes necessarias.
SECAO VI - Das Atribuicdes dos Procuradores Regionais

Art. 750. Incumbe aos procuradores regionais:

a) dirigir os servigcos da respectiva Procuradoria;

b) funcionar nas sessfes do Conselho Regional, pessoalmente ou por intermédio
do procurador adjunto que designar;

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

c) apresentar, semestralmente, ao procurador geral um relatério das atividades da
respectiva Procuradoria, bem como dados e informagdes sobre a administracéo
da Justica do Trabalho na respectiva regiéo;

d) requerer e acompanhar perante as autoridades administrativas ou judiciarias as
diligéncias necessarias a execucao das medidas e providéncias ordenadas pelo
procurador geral;

e) prestar ao procurador geral as informag6es necessarias sobre os feitos em
andamento e consulta-lo nos casos de davidas;



f) funcionar em Juizo, na sede do respectivo Conselho Regional,
g) exarar o seu ciente nos acérdaos do Conselho;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacdo original

h) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o Secretario
da Procuradoria.
Art. 751. Incumbe aos procuradores adjuntos das Procuradorias Regionais:

a) funcionar, por designacao do procurador regional, nas sessfes do Conselho
Regional;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuidos pelo procurador
regional.
SECAOQ VIl - Da Secretaria

Art. 752. A Secretaria da Procuradoria Geral funcionaré sob a direcao de um chefe
designado pelo Procurador Geral e terd o pessoal designado pelo Ministro do
Trabalho, Industria e Comércio.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 753. Compete a Secretaria:

a) receber, registrar e encaminhar os processos ou papeis entrados;

b) classificar e arquivar os pareceres e outros papéis;

c) prestar informacdes sobre 0s processos ou papeéis sujeitos a apreciagao da
Procuradoria;

d) executar o expediente da Procuradoria;

e) providenciar sobre o suprimento do material necessario;

f) desempenhar os demais trabalhos que Ihes forem cometidos pelo procurador-
geral, para melhor execugao dos servigos a seu cargo.

Art. 754. Nas Procuradorias Regionais, os trabalhos a que se refere o artigo
anterior serdo executados pelos funcionarios para esse fim designados.



CAPITULO Il - Da Procuradoria de Previdéncia Social

SECAO | - Da Organizag&o

Art. 755. A Procuradoria de Previdéncia Social compde-se de um procurador geral
e de procuradores.

Art. 756. Para a nomeacé&o do procurador geral e dos demais procuradores
atender-se-4 ao disposto nos arts. 744 e 745.

SEGAO Il - Da Competéncia de Procuradoria

Art. 757. Compete a Procuradoria da Previdéncia Social;

a) oficiar, por escrito, nos processos que tenham de ser sujeitos a decisdo do
Conselho Superior de Previdéncia Social;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

b) oficiar, por escrito, nos pedidos de reviséo das decisées do mesmo Conselho;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

c) funcionar nas sess6es do mesmo Conselho, opinando verbalmente sobre a
matéria em debate e solicitando as requisi¢des e diligéncias que julgar
convenientes, sendo-lhe assegurado o direito de vista do processo em julgamento,
sempre que for suscitada questédo nova, ndo examinada no parecer exarado;

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

d) opinar, quando solicitada, nos processos sujeitos a deliberagdo do Ministro de
Estado, do Conselho Técnico do Departamento Nacional de Previdéncia Social ou
do Diretor do mesmo Departamento, em que houver matéria juridica a examinar,

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original




e) funcionar, em primeira instancia, nas a¢g6es propostas contra a Unido, no
Distrito Federal, para anulagao de atos e decisdes do Conselho superior de
Previdéncia Social ou do Departamento Nacional de Previdéncia Social, bem
como do Ministro do Trabalho, Industria e Comércio, em matéria de previdéncia
social;

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

f) fornecer ao Ministério Publico as informagdes por este solicitadas em virtude de
acoes propostas nos Estados e Territorios para execug¢do ou anulagao de atos e
decisdes dos 6rgdos ou da autoridade a que se refere a alinea anterior;

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

g) promover em juizo, no Distrito Federal, qualquer procedimento necessario ao
cumprimento das decisbes do Conselho Superior de Previdéncia Social e do
Departamento Nacional de Previdéncia Social, bem como do Ministro do Trabalho,
Industria e Comércio, em matéria de previdéncia social,

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

h) recorrer das decisdes dos 6rgéos e autoridades competentes em matéria de
previdéncia social e requerer revisdo das decisdoes do Conselho Superior de
Previdéncia Social, que Ihe paregam contrarias a lei.

SECAO Il - Das Atribuicées do Procurador-Geral

Art. 758. Como chefe da Procuradoria da Previdéncia Social, incumbe ao
Procurador Geral:

a) dirigir os servigos da Procuradoria, expedindo as necessarias instrugoes;

b) funcionar nas sess6es do Conselho Superior de Previdéncia Social,
pessoalmente ou por intermédio do procurador que designar;

c) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e o chefe da
Secretaria da Procuradoria;



d) conceder férias aos procuradores e demais funcionarios lotados na
Procuradoria e impor-lhes penas disciplinares, observada, quanto aos
procuradores, a legislagcdo em vigor para o Ministério Publico Federal;

e) funcionar em juizo, em primeira instancia, ou designar os procuradores que
devam fazé-lo;

f) admitir e dispensar o pessoal extranumerario da Secretaria e prorrogar o
expediente remunerado dos funcionarios e extranumerarios;

g) apresentar, até 31 de marco de cada ano, ao Ministro do Trabalho, IndUstria e
Comeércio, o relatdrio dos trabalhos da Procuradoria no ano anterior, com as
observacdes e sugestdes que julgar convenientes.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacdo original

SECAO IV - Das Atribui¢bes dos Procuradores

Art. 759. Aos procuradores e demais funcionarios incumbe desempenhar os
encargos que lhes forem cometidos pelo procurador geral.

Parégrafo Gnico. Aos procuradores é facultado, nos processos em que oficiarem,
requerer ao procurador geral as diligéncias e investigagfes necessarias.

SECAO V - Da Secretaria

Art. 760 - A Procuradoria da Previdéncia Social tera um Secretaria dirigida por um
chefe designado pelo Procurador Geral.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 761. A Secretaria tera o pessoal designado pelo Ministro do Trabalho,
Industria e Comércio.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 8.737/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 762. A Secretaria da Procuradoria de Previdéncia Social compete executar
servigos idénticos aos referidos no art. 753.



